
EMENTA:  REQUER  PROVIDÊNCIAS  A  PREFEITURA

MUNICIPAL EM RELAÇÃO A LIMPEZA GERAL DA

ÁREA SITUADA NO CRUZAMENTO DAS RUAS CLAIR

CAMARGO, MANOEL FERNANDES, MARIA CÂNDIDA

E FRANCISCA MARTINS NO BAIRRO JARDIM ZARA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO   que  o  Mandato  Coletivo  Popular
Judeti Zilli foi procurado por diversos munícipes que solicitam a
limpeza urgente por parte da Prefeitura Municipal de área situada no
cruzamento das ruas Clair Camargo, Manoel Fernandes, Maria Cândida e
Francisca  Martins  no  bairro  Jardim  Zara,  uma  vez  que  o  local
encontra-se  com  mato  alto  e  repleta  de  lixo,  conforme  as  fotos
abaixo;

CONSIDERANDO que no local está instalado o Campo
de Futebol do Jardim Zara, um dos poucos lugares de lazer para a
população da região;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.445 de 05

de Janeiro de 2007, atualizada pela Lei nº 14.026 de 15 de julho de

2020, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico; 

CONSIDERANDO que  o  saneamento  básico  além  do

serviço de água, esgoto e lixo, também engloba os serviços corte de

mato e limpeza em geral;

CONSIDERANDO a  Lei  nº  13.460/2017  que  dispõe

sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos

serviços públicos da administração pública, em seu artigo 4° define

que os serviços públicos e o atendimento do usuário serão realizados

de  forma  adequada,  observados  os  princípios  da  regularidade,

continuidade,  efetividade,  segurança,  atualidade,  generalidade,

transparência e cortesia;

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e

regimentais, que o Prefeito Municipal, providencie urgentemente a

limpeza geral da área situada no cruzamento das ruas  Clair Camargo,

Manoel Fernandes, Maria Cândida e Francisca Martins no bairro Jardim

Zara, bem como a revitalização do campo de futebol e nos informe a

data efetiva em que os serviços foram realizados e nos envie fotos

da execução dos mesmos.

Sala das Sessões, 11 de março de 2026.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT R
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